Presidéncia da Republica
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO DE 18 DE OUTUBRO DE 2000.

Cria, no ambito do Conselho de Governo, o
Comité Executivo do Governo Eletrénico, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art.
84, inciso VI, da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica criado, no Ambito do Conselho de Governo, o Comité Executivo
do Governo Eletrénico, com o objetivo de formular politicas, estabelecer diretrizes,
coordenar e articular as acdes de implantacdo do Governo Eletrénico, voltado para
a prestacao de servicos e informacdes ao cidadao.

Art. 2° Integram o Comité Executivo:

| - o Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica, que o presidira;

Il - os Secretérios-Executivos dos Ministérios;

Il - o Secretéario-Geral do Ministério das Rela¢c8es Exteriores;

IV - 0 Subchefe do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da
Republica;

V - 0 Secretario de Organizacao Institucional do Ministério da Defesa;
VI - 0 Subsecretario-Geral da Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica;

VII - o Secretario de Avaliacdo, Promocao e Normas da Secretaria de Comunicacéo de
Governo da Presidéncia da Republica;

VIl — o Procurador-Geral da Unido.
Art. 3° Compete ao Comité:

| - coordenar e articular a implantac@o de programas e projetos para a
racionalizacédo da aquisicdo e da utilizacdo da infra-estrutura, dos servicos e das
aplicac6es de tecnologia da informacéo e comunica¢des no d&mbito da
Administracao Publica Federal;

Il - estabelecer as diretrizes para a formulagdo, pelos Ministérios, de plano
anual de tecnologia da informag&o e comunicacdes;



[l - estabelecer diretrizes e estratégias para o planejamento da oferta de
servicos e de informacdes por meio eletrénico, pelos 6rgdos e pelas entidades da
Administracao Publica Federal;

IV - definir padrdes de qualidade para as formas eletrénicas de interacao;

V - coordenar a implantacdo de mecanismos de racionaliza¢do de gastos e de
apropriagcdo de custos na aplicacdo de recursos em tecnologia da informacéo e
comunicagdes, no ambito da Administracao Publica Federal;

VI - estabelecer niveis de servigo para a prestagdo de servigos e informacdes
por meio eletrdnico; e

VII - estabelecer diretrizes e orientacdes e manifestar-se, para fins de
proposicao e revisdo dos projetos de lei do Plano Plurianual, de Diretrizes
Orcamentarias e do Orgcamento Anual, sobre as propostas orcamentérias dos
orgaos e das entidades da Administracdo Publica Federal, relacionadas com a
aplicacéo de recursos em investimento e custeio na area de tecnologia da
informacdo e comunicagdes.

Art. 4° O Ministério do Planejamento, Orcamento e Gest&o exercera as
atribuicBes de Secretaria-Executiva e provera o apoio técnico-administrativo
necessario ao funcionamento do Comité, sem prejuizo do disposto no Decreto n®
1.048, de 21 de janeiro de 1994.

Art. 5° O Comité podera constituir grupos de trabalho especificos.

§ 1° Poderao ser convidados para participar dos grupos de trabalho
representantes de 6rgdos e entidades publicas e privadas.

§ 2° O Comité definira, no ato de criacéo do grupo, seus objetivos
especificos, sua composicéo e prazo para conclusdo do trabalho.

Art. 6° O Grupo de Trabalho Interministerial instituido pelo Decreto de 3 de
abril de 2000 integrara o Comité na qualidade de Grupo de Assessoramento
Técnico.

Art. 7° O Comité apresentara relatérios periodicos de suas atividades ao
Presidente da Republica.

Art. 8% A participacdo no Comité e nos grupos de trabalho ndo enseja
remuneracao de qualquer espécie, sendo considerada servico publico relevante.

Art. 9° O Comité, no prazo de trinta dias de sua instalag&o, aprovara seu
regimento interno dispondo sobre o seu funcionamento.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 18 de outubro de 2000; 179° da Independéncia e 112° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
Pedro Parente



Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 19.10.2000



